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CLAUDIO CESAR RIBAS DE OLIVEIRA
Secretária Municipal de Saúde e Higiene Pública
LUDELÇA DORNELES DOS SANTOS
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LORIVALDO DIAS DE SANTANA
Procurador Geral do Município 
BRUNO HENRIQUE CAETANO DOS SANTOS,
Controladora Geral do Município 
ISABEL INES PIVETA

DECRETO

DECRETO Nº  104/GP/21, DE 3 AGOSTO DE 2021.

Constitui comissão especial para proceder à avaliação prévia 
do imóvel de matrícula n.º 23.014 do C.R.I local, e dá outras 
providências.

	 A PREFEITA MUNICIPAL DE FÁTIMA DO SUL, 
Estado de Mato Grosso do Sul, no uso da atribuição que lhe 
confere o inciso VII do artigo 48 da Lei Orgânica do Município;
	 CONSIDERANDO o disposto no art. 64 da Lei Orgânica  
do Município de Fátima do Sul/MS
	 DECRETA:
	 Art. 1o Fica constituída comissão especial composta por 
EDSON LUIZ RODRIGUES PEREIRA, Supervisor de Arrecadação 
Tributária e Acompanhamento e Controle da Dívida Ativa, 
ANTONIO ARAUJO DE LIMA, Supervisor de Recursos Humanos, 
e JAIR VILELA ANDRADE DA SILVA, Assessor de Secretaria, 
para, sob a presidência do primeiro, procederem à avaliação 
prévia  do seguinte imóvel:
	 I � Lote Urbano n.º 03 (três), da Quadra n.º 

8 (oito), do Loteamento � SÃO FRANCISCO�; 
LOCAL: Lado par da Estrada Iguassú e lado Ímpar 
da Rua João Giraldelli, a 50,00 metros da esquina 
com a Rua Presidente Vargas, Município de Fátima 
do Sul; ÁREA: 3.060,00 m2 (três mil e sessenta 
metros quadrados); CONFRONTAÇÕES: NORTE: 
60,00 metros com a estrada Iguassú; SUL: 60,00 
metros com a Rua João Giraldelli; LESTE: 51,00 
metros com a parte do lote rural 16 da quadra 36 
(ÁREA DESMEMBRADA A); OESTE: 51,00 metros, 
sendo 40,00 metros com a Cergrand (parte do 
mesmo lote 16 da quadra 36), e 11,00 metros 
com o lote 02 da quadra 08, do norte para o sul, 
respectivamente,   constante da matrícula n.º 
23.014 do C.R.I. local.

	 Art. 2º. A comissão constituída no artigo precedente 

ATOS DO PODER EXECUTIVO
após a verificação in loco, e análise de preços de mercado deverá 
lavrar Laudo de Avaliação do imóvel descrito, atribuindo, por 
consenso, um único preço, firmado por todos os seus membros.

	Art. 3º. Os serviços prestados pela Comissão de 
que trata este ato serão considerados relevantes, sem ônus 
financeiro para o Município.

	Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE FÁTIMA 
DO SUL, MS, em 3 de agosto  de 2021.

ILDA SALGADO MACHADO
Prefeita Municipal

PORTARIA Nº. 211/2021, DE 27 DE JULHO DE 2021
                                                               

              ILDA SALGADO MACHADO, Prefeita Municipal de 
Fátima do Sul, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das atri-
buições que lhe confere o inciso V e VII, do Artigo 48, da Lei 
Orgânica do Município: 

                   Considerando convocação de candidato aprovado no 
concurso público Municipal nº.001/2018, através da Portaria nº. 
197/2021, datada de: 13.07.2021, publicada no Diário Oficial 
do Município de Fátima do Sul – MS, na edição nº. 478/2021 de 
19.07.2021.

                 Considerando que em razão do candidato Convocado 
ter declarado formalmente sua desistência em 27.07.2021.    

            R E S O L V E:

Art.1º-  Fica desclassificado o candidato abaixo descrito com a 
perda de direito de posse no cargo de  Motorista, para o qual 
foi aprovado no Concurso Público Municipal nº. 001/2018 da 
Prefeitura Municipal de Fátima do Sul – MS,

PORTARIAS



NOME CARGO CLASS.

JONATAN DE 
SOUZA COSTA MOTORISTA 13º

Art.2º-  Esta  portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua  Pu-
blicação  e/ou afixação, revogadas  as disposições em contrário.   

         
            GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE FÁTIMA DO SUL 
- MS, aos vinte e sete dias do mês de julho do ano de dois mil e 
vinte e um (27.07.2021). 

ILDA SALGADO MACHADO
Prefeita Municipal

PORTARIA Nº. 212/2021, DE 28 DE JULHO DE 2021          

         
      ILDA SALGADO MACHADO, Prefeita Municipal de Fátima 
do Sul, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das atribuições 
que lhe confere o inciso VII, do Artigo 48, da Lei Orgânica do 
Município,     
          
R E S O L V E:                                        	                                

         Art.1º- Convocar, as candidatas abaixo descritas, aprova-
das no Concurso Público Municipal nº. 001/2018, conforme re-
sultado Final e Classificação constante no Edital nº.017/2018 de 
30.08.2018, homologado através do edital nº.018/2018, ambos 
publicados em 31 de agosto de 2018, no Jornal o Progresso na 
Edição nº.13.323  nas páginas. 03, 04 e 05, na seção dos clas-
sificados, atos oficiais e site da Prefeitura Municipal de Fátima 
do Sul – MS, para exercerem em caráter efetivo o respectivo 
cargo, símbolo, classe e referência, nas diversas Secretarias do 
Município conforme vaga constante no quadro e anexo da Lei 
Complementar nº.033/A de 25.09.2001 e suas alterações.
		      

NOME CARGO CLASS.  C.H.S OBSERVAÇÕES

NADIA OLIVEIRA 
DE SOUZA MOTORISTA 14º 40 HS  DESISTENTE

MARINA DO 
NASCIMENTO 
SOARES

MOTORISTA 15º 40 HS

		
Art.2º-  As convocadas deverão se apresentar na Divisão de Re-
cursos Humanos da Prefeitura Municipal, no prazo de 30 (trinta) 
dias, munidas dos seguintes documentos devidamente autenti-
cados.                                                                                                                                              

01 Foto
Certidão eleitoral 
Carteira de Trabalho e Previdência Social (C.T.P.S) Cópia Rosto 
e qualificação
Certidão de  nascimento dos filhos menores de 16 anos
Carteira de Identidade
Certificado de reservista (homens)
Cadastro de pessoa física (CPF)
Titulo de eleitor
Cadastro do Pis ou Pasep ( se possuir) 
Comprovante de Residência
Carteira de habilitação (se possuir) categoria “D” (para o cargo 
de motorista)
Comprovante de escolaridade (conforme edital do concurso nº 
001/2018 de  07/03/2018.
Certidão de Nascimento ou casamento
Declaração de Bens
Declaração de não acumulo de cargo 
Certidão de antecedentes criminais (fórum)
Comprovante de gozar de boa saúde física e mental (Bini), for-
necido pela junta medica do Município.	

Art.3º- Esta portaria entra em vigor na  data  de  sua  Publicação  
e/ou afixação , revogadas   as disposições em contrário.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE FÁTIMA DO SUL - MS, 
aos vinte e oito dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte 
e um  (28.07.2021). 

ILDA SALGADO MACHADO
Prefeita Municipal

EXTRATO DE CONTRATO DE PESSOAL Nº 179/2021
PARTES: Prefeitura Municipal de Fátima do Sul - MS 
(Contratante)
	   VANESSA LEMI KIMURA - CONTRATADA
OBJETO: Contratação de pessoal para o cargo de RECEPCIONISTA 
aprovado no Processo Seletivo MS CONCURSOS nº 001/2021.
FUNDAMENTAÇÃO: Lei nº 1.111 de 27 de fevereiro de 2013
PRAZO: 12 meses
DOTAÇÃO: 10.301.0010 – Manutenção do programa saúde da 
família.
                     31.90.11.00 – Pessoal Civil
VALOR: R$ 1100,00/MENSAL
ASSINATURAS: ILDA SALGADO MACHADO – 
CONTRATANTE; VANESSA LEMI KIMURA- CONTRATADA; 
BRUNO HENRIQUE CAETANO DOS SANTOS, Procurador 
Geral do Município.
DATA: 15/03/2021
FORO: Fátima do Sul – MS

EXTRATO DE CONTRATO DE PESSOAL Nº 134/2021
PARTES: Prefeitura Municipal de Fátima do Sul - MS 
(Contratante)
	   ANA PAULA DE SOUZA - CONTRATADA
OBJETO: Contratação de pessoal para o cargo de AUXILIAR DE 
ENFERMAGEM aprovado no Processo Seletivo MS CONCURSOS 
nº 001/2021.
FUNDAMENTAÇÃO: Lei nº 1.111 de 27 de fevereiro de 2013
PRAZO: 12 meses
DOTAÇÃO: 10.301.0010 – Manutenção do programa saúde da 
família.
                     31.90.11.00 – Pessoal Civil
VALOR: R$ 1192,36/MENSAL
ASSINATURAS: ILDA SALGADO MACHADO – 
CONTRATANTE; ANA PAULA DE SOUZA - CONTRATADA; 
BRUNO HENRIQUE CAETANO DOS SANTOS, Procurador 
Geral do Município.
DATA: 16/03/2021
FORO: Fátima do Sul – MS

EXTRATO DE CONTRATO DE PESSOAL Nº 173/2021
PARTES: Prefeitura Municipal de Fátima do Sul - MS 
(Contratante)
	   LAURA TOMAZ MIRANDA - CONTRATADA
OBJETO: Contratação de pessoal para o cargo de RECEPCIONISTA 
aprovado no Processo Seletivo MS CONCURSOS nº 001/2021.
FUNDAMENTAÇÃO: Lei nº 1.111 de 27 de fevereiro de 2013
PRAZO: 12 meses
DOTAÇÃO: 10.301.0010 – Manutenção do programa saúde da 
família.
                     31.90.11.00 – Pessoal Civil
VALOR: R$ 1100,00/MENSAL
ASSINATURAS: ILDA SALGADO MACHADO – 
CONTRATANTE; LAURA TOMAZ MIRANDA - CONTRATADA; 
BRUNO HENRIQUE CAETANO DOS SANTOS, Procurador 
Geral do Município.
DATA: 15/03/2021
FORO: Fátima do Sul – MS

EXTRATO DE CONTRATO DE PESSOAL Nº 082/2021
PARTES: Prefeitura Municipal de Fátima do Sul - MS 
(Contratante)
	   MARCIA CRISTINA MARTINS DOS SANTOS - 
CONTRATADA
OBJETO: Contratação de pessoal para o cargo de PROFESSOR 
aprovado no Processo Seletivo MS CONCURSOS nº 001/2021.
FUNDAMENTAÇÃO: Lei nº 1.111 de 27 de fevereiro de 2013
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EXTRATO DE CONTRATAÇÃO DE PESSOAL



PRAZO: 04 meses e 02 dias
DOTAÇÃO: 12.361.0009 – Manutenção do Ensino Fundamental 
- Professores.
                     31.90.11.00 – Pessoal Civil
VALOR: R$ 2200,17/MENSAL
ASSINATURAS: ILDA SALGADO MACHADO – 
CONTRATANTE; MARCIA CRISTINA MARTINS DOS 
SANTOS - CONTRATADA; BRUNO HENRIQUE CAETANO 
DOS SANTOS, Procurador Jurídico do Município.
DATA: 01/03/2021
FORO: Fátima do Sul – MS

EXTRATO DE CONTRATO DE PESSOAL Nº 083/2021
PARTES: Prefeitura Municipal de Fátima do Sul - MS 
(Contratante)
	   NAYARA SANTOS SOUZA - CONTRATADA
OBJETO: Contratação de pessoal para o cargo de PROFESSOR 
aprovado no Processo Seletivo MS CONCURSOS nº 001/2021.
FUNDAMENTAÇÃO: Lei nº 1.111 de 27 de fevereiro de 2013
PRAZO: 04 meses e 02 dias
DOTAÇÃO: 12.361.0009 – Manutenção do Ensino Fundamental 
- Professores.
                     31.90.11.00 – Pessoal Civil
VALOR: R$ 2200,17/MENSAL
ASSINATURAS: ILDA SALGADO MACHADO – 
CONTRATANTE; NAYARA SANTOS SOUZA - CONTRATADA; 
BRUNO HENRIQUE CAETANO DOS SANTOS, Procurador 
Jurídico do Município.
DATA: 01/03/2021
FORO: Fátima do Sul – MS

EXTRATO DE CONTRATO DE PESSOAL Nº 126/2021
PARTES: Prefeitura Municipal de Fátima do Sul - MS 
(Contratante)
	   LUZIMAR MARQUES OLIVEIRA ROZO - CONTRATADA
OBJETO: Contratação de pessoal para o cargo de PROFESSOR 
aprovado no Processo Seletivo MS CONCURSOS nº 001/2021.
FUNDAMENTAÇÃO: Lei nº 1.111 de 27 de fevereiro de 2013
PRAZO: 04 meses e 02 dias
DOTAÇÃO: 12.361.0009 – Manutenção do Ensino Fundamental 
- Professores.
                     31.90.11.00 – Pessoal Civil
VALOR: R$ 2200,17/MENSAL
ASSINATURAS: ILDA SALGADO MACHADO – 
CONTRATANTE; LUZIMAR MARQUES OLIVEIRA ROZO - 
CONTRATADA; BRUNO HENRIQUE CAETANO DOS SANTOS, 
Procurador Jurídico do Município.
DATA: 01/03/2021
FORO: Fátima do Sul – MS

EXTRATO DE CONTRATO DE PESSOAL Nº 127/2021
PARTES: Prefeitura Municipal de Fátima do Sul - MS 
(Contratante)
	   MAGNO OLIVEIRA DA SILVA - CONTRATADO
OBJETO: Contratação de pessoal para o cargo de PROFESSOR 
aprovado no Processo Seletivo MS CONCURSOS nº 001/2021.
FUNDAMENTAÇÃO: Lei nº 1.111 de 27 de fevereiro de 2013
PRAZO: 04 meses e 02 dias
DOTAÇÃO: 12.361.0009 – Manutenção do Ensino Fundamental 
- Professores.
                     31.90.11.00 – Pessoal Civil
VALOR: R$ 2200,17/MENSAL
ASSINATURAS: ILDA SALGADO MACHADO – 
CONTRATANTE; MAGNO OLIVEIRA DA SILVA - 
CONTRATADO; BRUNO HENRIQUE CAETANO DOS SANTOS, 
Procurador Jurídico do Município.
DATA: 01/03/2021
FORO: Fátima do Sul – MS

EXTRATO DE CONTRATO DE PESSOAL Nº 128/2021
PARTES: Prefeitura Municipal de Fátima do Sul - MS 
(Contratante)
	   OSMAR FERREIRA DOS SANTOS - CONTRATADA
OBJETO: Contratação de pessoal para o cargo de PROFESSOR 
aprovado no Processo Seletivo MS CONCURSOS nº 001/2021.

ANO IV nº. 488 FÁTIMA DO SUL - MS, TERÇA-FEIRA,  03 DE AGOSTO DE 2021 PÁGINA 03 DE 11
FUNDAMENTAÇÃO: Lei nº 1.111 de 27 de fevereiro de 2013
PRAZO: 04 meses e 02 dias
DOTAÇÃO: 12.361.0009 – Manutenção do Ensino Fundamental 
- Professores.
                     31.90.11.00 – Pessoal Civil
VALOR: R$ 2200,17/MENSAL
ASSINATURAS: ILDA SALGADO MACHADO – 
CONTRATANTE; OSMAR FERREIRA DOS SANTOS - 
CONTRATADA; BRUNO HENRIQUE CAETANO DOS SANTOS, 
Procurador Jurídico do Município.
DATA: 01/03/2021
FORO: Fátima do Sul – MS
EXTRATO DE CONTRATO DE PESSOAL Nº 119/2021
PARTES: Prefeitura Municipal de Fátima do Sul - MS 
(Contratante)
	   ROSANGELA DA SILVA GUTIERRES OLIVEIRA - 
CONTRATADA
OBJETO: Contratação de pessoal para o cargo de PROFESSOR 
aprovado no Processo Seletivo MS CONCURSOS nº 001/2021.
FUNDAMENTAÇÃO: Lei nº 1.111 de 27 de fevereiro de 2013
PRAZO: 03 meses e 18 dias
DOTAÇÃO: 12.361.0009 – Manutenção do Ensino Fundamental 
- Professores.
                     31.90.11.00 – Pessoal Civil
VALOR: R$ 2200,17/MENSAL
ASSINATURAS: ILDA SALGADO MACHADO – 
CONTRATANTE; ROSANGELA DA SILVA GUTIERRES 
OLIVEIRA - CONTRATADA; BRUNO HENRIQUE CAETANO 
DOS SANTOS, Procurador Geral do Município.
DATA: 15/03/2021
FORO: Fátima do Sul – MS

EXTRATO DE CONTRATO DE PESSOAL Nº 086/2021
PARTES: Prefeitura Municipal de Fátima do Sul - MS 
(Contratante)
	   ALINE RODRIGUES DOS SANTOS - CONTRATADA
OBJETO: Contratação de pessoal para o cargo de PROFESSOR 
aprovado no Processo Seletivo MS CONCURSOS nº 001/2021.
FUNDAMENTAÇÃO: Lei nº 1.111 de 27 de fevereiro de 2013
PRAZO: 03 meses e 18 dias
DOTAÇÃO: 12.361.0009 – Manutenção do Ensino Fundamental 
- Professores.
                     31.90.11.00 – Pessoal Civil
VALOR: R$ 2200,17/MENSAL
ASSINATURAS: ILDA SALGADO MACHADO – 
CONTRATANTE; ALINE RODRIGUES DOS SANTOS - 
CONTRATADA; BRUNO HENRIQUE CAETANO DOS SANTOS, 
Procurador Geral do Município.
DATA: 15/03/2021
FORO: Fátima do Sul – MS

EXTRATO DE CONTRATO DE PESSOAL Nº 107/2021
PARTES: Prefeitura Municipal de Fátima do Sul - MS 
(Contratante)
	   LUCINEIDE DE SOUZA FIGUEIREDO - CONTRATADA
OBJETO: Contratação de pessoal para o cargo de PROFESSOR 
aprovado no Processo Seletivo MS CONCURSOS nº 001/2021.
FUNDAMENTAÇÃO: Lei nº 1.111 de 27 de fevereiro de 2013
PRAZO: 03 meses e 18 dias
DOTAÇÃO: 12.361.0009 – Manutenção do Ensino Fundamental 
- Professores.
                     31.90.11.00 – Pessoal Civil
VALOR: R$ 2200,17/MENSAL
ASSINATURAS: ILDA SALGADO MACHADO – 
CONTRATANTE; LUCINEIDE DE SOUZA FIGUEIREDO - 
CONTRATADA; BRUNO HENRIQUE CAETANO DOS SANTOS, 
Procurador Geral do Município.
DATA: 15/03/2021
FORO: Fátima do Sul – MS

EXTRATO DE CONTRATO DE PESSOAL Nº 093/2021
PARTES: Prefeitura Municipal de Fátima do Sul - MS 
(Contratante)
	 DELMA EUGENIA DE ARAUJO - CONTRATADA
OBJETO: Contratação de pessoal para o cargo de PROFESSOR 
aprovado no Processo Seletivo MS CONCURSOS nº 001/2021.



FUNDAMENTAÇÃO: Lei nº 1.111 de 27 de fevereiro de 2013
PRAZO: 04 meses e 02 dias
DOTAÇÃO: 12.361.0009 – Manutenção do Ensino Fundamental 
- Professores.
                     31.90.11.00 – Pessoal Civil
VALOR: R$ 2200,17/MENSAL
ASSINATURAS: ILDA SALGADO MACHADO – 
CONTRATANTE; DELMA EUGENIA DE ARAUJO - 
CONTRATADA; BRUNO HENRIQUE CAETANO DOS SANTOS, 
Procurador Jurídico do Município.
DATA: 01/03/2021
FORO: Fátima do Sul – MS

EXTRATO DE CONTRATO DE PESSOAL Nº 092/2021
PARTES: Prefeitura Municipal de Fátima do Sul - MS 
(Contratante)
	   DARCI FAGUNDES DOS SANTOS - CONTRATADA
OBJETO: Contratação de pessoal para o cargo de PROFESSOR 
aprovado no Processo Seletivo MS CONCURSOS nº 001/2021.
FUNDAMENTAÇÃO: Lei nº 1.111 de 27 de fevereiro de 2013
PRAZO: 04 meses e 02 dias
DOTAÇÃO: 12.361.0009 – Manutenção do Ensino Fundamental 
- Professores.
                     31.90.11.00 – Pessoal Civil
VALOR: R$ 2200,17/MENSAL
ASSINATURAS: ILDA SALGADO MACHADO – 
CONTRATANTE; DARCI FAGUNDES DOS SANTOS - 
CONTRATADA; BRUNO HENRIQUE CAETANO DOS SANTOS, 
Procurador Jurídico do Município.
DATA: 01/03/2021
FORO: Fátima do Sul – MS

EXTRATO DE CONTRATO DE PESSOAL Nº 094/2021
PARTES: Prefeitura Municipal de Fátima do Sul - MS 
(Contratante)
	   DEUCELIA TEIXEIRA DE MATOS COSTA - CONTRATADA
OBJETO: Contratação de pessoal para o cargo de PROFESSOR 
aprovado no Processo Seletivo MS CONCURSOS nº 001/2021.
FUNDAMENTAÇÃO: Lei nº 1.111 de 27 de fevereiro de 2013
PRAZO: 04 meses e 02 dias
DOTAÇÃO: 12.361.0009 – Manutenção do Ensino Fundamental 
- Professores.
                     31.90.11.00 – Pessoal Civil
VALOR: R$ 2200,17/MENSAL
ASSINATURAS: ILDA SALGADO MACHADO – 
CONTRATANTE; DEUCELIA TEIXEIRA DE MATOS COSTA 
- CONTRATADA; BRUNO HENRIQUE CAETANO DOS 
SANTOS, Procurador Jurídico do Município.
DATA: 01/03/2021
FORO: Fátima do Sul – MS

EXTRATO DE CONTRATO DE PESSOAL Nº 120/2021
PARTES: Prefeitura Municipal de Fátima do Sul - MS 
(Contratante)
	   SANDRA BALOTIN - CONTRATADA
OBJETO: Contratação de pessoal para o cargo de PROFESSOR 
aprovado no Processo Seletivo MS CONCURSOS nº 001/2021.
FUNDAMENTAÇÃO: Lei nº 1.111 de 27 de fevereiro de 2013
PRAZO: 03 meses e 18 dias
DOTAÇÃO: 12.361.0009 – Manutenção do Ensino Fundamental 
- Professores.
                     31.90.11.00 – Pessoal Civil
VALOR: R$ 2200,17/MENSAL
ASSINATURAS: ILDA SALGADO MACHADO – 
CONTRATANTE; SANDRA BALOTIN - CONTRATADA; 
BRUNO HENRIQUE CAETANO DOS SANTOS, Procurador 
Geral do Município.
DATA: 15/03/2021
FORO: Fátima do Sul – MS

EXTRATO DE CONTRATO DE PESSOAL Nº 117/2021
PARTES: Prefeitura Municipal de Fátima do Sul - MS 
(Contratante)
	   REGIANE RICCI DE SOUZA - CONTRATADA
OBJETO: Contratação de pessoal para o cargo de PROFESSOR 

aprovado no Processo Seletivo MS CONCURSOS nº 001/2021.
FUNDAMENTAÇÃO: Lei nº 1.111 de 27 de fevereiro de 2013
PRAZO: 04 meses e 02 dias
DOTAÇÃO: 12.361.0009 – Manutenção do Ensino Fundamental 
- Professores.
                     31.90.11.00 – Pessoal Civil
VALOR: R$ 2200,17/MENSAL
ASSINATURAS: ILDA SALGADO MACHADO – 
CONTRATANTE; REGIANE RICCI DE SOUZA - CONTRATADA; 
BRUNO HENRIQUE CAETANO DOS SANTOS, Procurador 
Jurídico do Município.
DATA: 01/03/2021
FORO: Fátima do Sul – MS

EXTRATO DE CONTRATO DE PESSOAL Nº 112/2021
PARTES: Prefeitura Municipal de Fátima do Sul - MS 
(Contratante)
	   MARILENE MARIA DA SILVA - CONTRATADA
OBJETO: Contratação de pessoal para o cargo de PROFESSOR 
aprovado no Processo Seletivo MS CONCURSOS nº 001/2021.
FUNDAMENTAÇÃO: Lei nº 1.111 de 27 de fevereiro de 2013
PRAZO: 03 meses e 18 dias
DOTAÇÃO: 12.361.0009 – Manutenção do Ensino Fundamental 
- Professores.
                     31.90.11.00 – Pessoal Civil
VALOR: R$ 2200,17/MENSAL
ASSINATURAS: ILDA SALGADO MACHADO – 
CONTRATANTE; MARILENE MARIA DA SILVA - 
CONTRATADA; BRUNO HENRIQUE CAETANO DOS SANTOS, 
Procurador Geral do Município.
DATA: 15/03/2021
FORO: Fátima do Sul – MS

EXTRATO DE CONTRATO DE PESSOAL Nº 106/2021
PARTES: Prefeitura Municipal de Fátima do Sul - MS 
(Contratante)
	   LUCILENE ANDRADE DE SOUZA - CONTRATADA
OBJETO: Contratação de pessoal para o cargo de PROFESSOR 
aprovado no Processo Seletivo MS CONCURSOS nº 001/2021.
FUNDAMENTAÇÃO: Lei nº 1.111 de 27 de fevereiro de 2013
PRAZO: 03 meses e 18 dias
DOTAÇÃO: 12.361.0009 – Manutenção do Ensino Fundamental 
- Professores.
                     31.90.11.00 – Pessoal Civil
VALOR: R$ 2200,17/MENSAL
ASSINATURAS: ILDA SALGADO MACHADO – 
CONTRATANTE; LUCILENE ANDRADE DE SOUZA - 
CONTRATADA; BRUNO HENRIQUE CAETANO DOS SANTOS, 
Procurador Geral do Município.
DATA: 15/03/2021
FORO: Fátima do Sul – MS

EXTRATO DE CONTRATO DE PESSOAL Nº 088/2021
PARTES: Prefeitura Municipal de Fátima do Sul - MS 
(Contratante)
	   BEATRIZ FRANCO OLIVEIRA - CONTRATADA
OBJETO: Contratação de pessoal para o cargo de PROFESSOR 
aprovado no Processo Seletivo MS CONCURSOS nº 001/2021.
FUNDAMENTAÇÃO: Lei nº 1.111 de 27 de fevereiro de 2013
PRAZO: 04 meses e 02 dias
DOTAÇÃO: 12.361.0009 – Manutenção do Ensino Fundamental 
- Professores.
                     31.90.11.00 – Pessoal Civil
VALOR: R$ 2200,17/MENSAL
ASSINATURAS: ILDA SALGADO MACHADO – 
CONTRATANTE; BEATRIZ FRANCO OLIVEIRA - 
CONTRATADA; BRUNO HENRIQUE CAETANO DOS SANTOS, 
Procurador Geral do Município.
DATA: 01/03/2021
FORO: Fátima do Sul – MS

EXTRATO DE CONTRATO DE PESSOAL Nº 111/2021
PARTES: Prefeitura Municipal de Fátima do Sul - MS 
(Contratante)
	   MARIA LUCIA GOMES - CONTRATADA
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OBJETO: Contratação de pessoal para o cargo de PROFESSOR 
aprovado no Processo Seletivo MS CONCURSOS nº 001/2021.
FUNDAMENTAÇÃO: Lei nº 1.111 de 27 de fevereiro de 2013
PRAZO: 04 meses e 02 dias
DOTAÇÃO: 12.361.0009 – Manutenção do Ensino Fundamental 
- Professores.
                     31.90.11.00 – Pessoal Civil
VALOR: R$ 2200,17/MENSAL
ASSINATURAS: ILDA SALGADO MACHADO – 
CONTRATANTE; MARIA LUCIA GOMES - CONTRATADA; 
BRUNO HENRIQUE CAETANO DOS SANTOS, Procurador 
Jurídico do Município.
DATA: 01/03/2021
FORO: Fátima do Sul – MS

EXTRATO DE CONTRATO DE PESSOAL Nº 116/2021
PARTES: Prefeitura Municipal de Fátima do Sul - MS 
(Contratante)
	 PATRICIA VALE DO PRADO - CONTRATADA
OBJETO: Contratação de pessoal para o cargo de PROFESSOR 
aprovado no Processo Seletivo MS CONCURSOS nº 001/2021.
FUNDAMENTAÇÃO: Lei nº 1.111 de 27 de fevereiro de 2013
PRAZO: 04 meses e 02 dias
DOTAÇÃO: 12.361.0009 – Manutenção do Ensino Fundamental 
- Professores.
                     31.90.11.00 – Pessoal Civil
VALOR: R$ 2200,17/MENSAL
ASSINATURAS: ILDA SALGADO MACHADO – 
CONTRATANTE; PATRICIA VALE DO PRADO - 
CONTRATADA; BRUNO HENRIQUE CAETANO DOS SANTOS, 
Procurador Jurídico do Município.
DATA: 01/03/2021
FORO: Fátima do Sul – MS

EXTRATO DE CONTRATO DE PESSOAL Nº 100/2021
PARTES: Prefeitura Municipal de Fátima do Sul - MS 
(Contratante)
	 FABIANA MACHADO SILVA LELIS - CONTRATADA
OBJETO: Contratação de pessoal para o cargo de PROFESSOR 
aprovado no Processo Seletivo MS CONCURSOS nº 001/2021.
FUNDAMENTAÇÃO: Lei nº 1.111 de 27 de fevereiro de 2013
PRAZO: 04 meses e 02 dias
DOTAÇÃO: 12.361.0009 – Manutenção do Ensino Fundamental 
- Professores.
                     31.90.11.00 – Pessoal Civil
VALOR: R$ 2200,17/MENSAL
ASSINATURAS: ILDA SALGADO MACHADO – 
CONTRATANTE; FABIANA MACHADO SILVA LELIS - 
CONTRATADA; BRUNO HENRIQUE CAETANO DOS SANTOS, 
Procurador Jurídico do Município.
DATA: 01/03/2021
FORO: Fátima do Sul – MS

EXTRATO DE CONTRATO DE PESSOAL Nº 090/2021
PARTES: Prefeitura Municipal de Fátima do Sul - MS 
(Contratante)
	 CASSIA REGINA JORGE DE MELO - CONTRATADA
OBJETO: Contratação de pessoal para o cargo de PROFESSOR 
aprovado no Processo Seletivo MS CONCURSOS nº 001/2021.
FUNDAMENTAÇÃO: Lei nº 1.111 de 27 de fevereiro de 2013
PRAZO: 04 meses e 02 dias
DOTAÇÃO: 12.361.0009 – Manutenção do Ensino Fundamental 
- Professores.
                     31.90.11.00 – Pessoal Civil
VALOR: R$ 2200,17/MENSAL
ASSINATURAS: ILDA SALGADO MACHADO – 
CONTRATANTE; CASSIA REGINA JORGE DE MELO - 
CONTRATADA; BRUNO HENRIQUE CAETANO DOS SANTOS, 
Procurador Jurídico do Município.
DATA: 01/03/2021
FORO: Fátima do Sul – MS

EXTRATO DE CONTRATO DE PESSOAL Nº 115/2021
PARTES: Prefeitura Municipal de Fátima do Sul - MS 
(Contratante)
	   NATALIA REGINA DA SILVA - CONTRATADA
OBJETO: Contratação de pessoal para o cargo de PROFESSOR 
aprovado no Processo Seletivo MS CONCURSOS nº 001/2021.
FUNDAMENTAÇÃO: Lei nº 1.111 de 27 de fevereiro de 2013
PRAZO: 03 meses e 18 dias
DOTAÇÃO: 12.361.0009 – Manutenção do Ensino Fundamental 
- Professores.
                     31.90.11.00 – Pessoal Civil
VALOR: R$ 2200,17/MENSAL
ASSINATURAS: ILDA SALGADO MACHADO – 
CONTRATANTE; NATALIA REGINA DA SILVA - 
CONTRATADA; BRUNO HENRIQUE CAETANO DOS SANTOS, 
Procurador Geral do Município.
DATA: 15/03/2021
FORO: Fátima do Sul – MS

EXTRATO DE CONTRATO DE PESSOAL Nº 095/2021
PARTES: Prefeitura Municipal de Fátima do Sul - MS 
(Contratante)
	   DORALICE CRISANTO DE SOUZA - CONTRATADA
OBJETO: Contratação de pessoal para o cargo de PROFESSOR 
aprovado no Processo Seletivo MS CONCURSOS nº 001/2021.
FUNDAMENTAÇÃO: Lei nº 1.111 de 27 de fevereiro de 2013
PRAZO: 04 meses e 02 dias
DOTAÇÃO: 12.361.0009 – Manutenção do Ensino Fundamental 
- Professores.
                     31.90.11.00 – Pessoal Civil
VALOR: R$ 2200,17/MENSAL
ASSINATURAS: ILDA SALGADO MACHADO – 
CONTRATANTE; DORALICE CRISANTO DE SOUZA - 
CONTRATADA; BRUNO HENRIQUE CAETANO DOS SANTOS, 
Procurador Jurídico do Município.
DATA: 01/03/2021
FORO: Fátima do Sul – MS

EXTRATO DE CONTRATO DE PESSOAL Nº 105/2021
PARTES: Prefeitura Municipal de Fátima do Sul - MS 
(Contratante)
	   LIDIANI DE SOUSA CORREA LIMA - CONTRATADA
OBJETO: Contratação de pessoal para o cargo de PROFESSOR 
aprovado no Processo Seletivo MS CONCURSOS nº 001/2021.
FUNDAMENTAÇÃO: Lei nº 1.111 de 27 de fevereiro de 2013
PRAZO: 04 meses e 02 dias
DOTAÇÃO: 12.361.0009 – Manutenção do Ensino Fundamental 
- Professores.
                     31.90.11.00 – Pessoal Civil
VALOR: R$ 2200,17/MENSAL
ASSINATURAS: ILDA SALGADO MACHADO – 
CONTRATANTE; LIDIANI DE SOUSA CORREA LIMA - 
CONTRATADA; BRUNO HENRIQUE CAETANO DOS SANTOS, 
Procurador Jurídico do Município.
DATA: 01/03/2021
FORO: Fátima do Sul – MS

EXTRATO DE CONTRATO DE PESSOAL Nº 124/2021
PARTES: Prefeitura Municipal de Fátima do Sul - MS 
(Contratante)
	   THAIS WERRA D’IPPOLITO JANUARIO - CONTRATADA
OBJETO: Contratação de pessoal para o cargo de PROFESSOR 
aprovado no Processo Seletivo MS CONCURSOS nº 001/2021.
FUNDAMENTAÇÃO: Lei nº 1.111 de 27 de fevereiro de 2013
PRAZO: 04 meses e 02 dias
DOTAÇÃO: 12.361.0009 – Manutenção do Ensino Fundamental 
- Professores.
                     31.90.11.00 – Pessoal Civil
VALOR: R$ 2200,17/MENSAL
ASSINATURAS: ILDA SALGADO MACHADO – 
CONTRATANTE; THAIS WERRA D’IPPOLITO JANUARIO 
- CONTRATADA; BRUNO HENRIQUE CAETANO DOS 
SANTOS, Procurador Jurídico do Município.
DATA: 01/03/2021
FORO: Fátima do Sul – MS



EXTRATO DE CONTRATO DE PESSOAL Nº 087/2021
PARTES: Prefeitura Municipal de Fátima do Sul - MS 
(Contratante)
	 BARBARA CASTILHO DEFENDI CORDEIRO - 
CONTRATADA
OBJETO: Contratação de pessoal para o cargo de PROFESSOR 
aprovado no Processo Seletivo MS CONCURSOS nº 001/2021.
FUNDAMENTAÇÃO: Lei nº 1.111 de 27 de fevereiro de 2013
PRAZO: 04 meses e 02 dias
DOTAÇÃO: 12.361.0009 – Manutenção do Ensino Fundamental 
- Professores.
                     31.90.11.00 – Pessoal Civil
VALOR: R$ 2200,17/MENSAL
ASSINATURAS: ILDA SALGADO MACHADO – 
CONTRATANTE; BARBARA CASTILHO DEFENDI CORDEIRO 
- CONTRATADA; BRUNO HENRIQUE CAETANO DOS 
SANTOS, Procurador Jurídico do Município.
DATA: 01/03/2021
FORO: Fátima do Sul – MS

EXTRATO DE CONTRATO DE PESSOAL Nº 108/2021
PARTES: Prefeitura Municipal de Fátima do Sul - MS 
(Contratante)
	 MACREI MURATORI BARBOSA - CONTRATADA
OBJETO: Contratação de pessoal para o cargo de PROFESSOR 
aprovado no Processo Seletivo MS CONCURSOS nº 001/2021.
FUNDAMENTAÇÃO: Lei nº 1.111 de 27 de fevereiro de 2013
PRAZO: 04 meses e 02 dias
DOTAÇÃO: 12.361.0009 – Manutenção do Ensino Fundamental 
- Professores.
                     31.90.11.00 – Pessoal Civil
VALOR: R$ 2200,17/MENSAL
ASSINATURAS: ILDA SALGADO MACHADO – 
CONTRATANTE; MACREI MURATORI BARBOSA  - 
CONTRATADA; BRUNO HENRIQUE CAETANO DOS SANTOS, 
Procurador Jurídico do Município.
DATA: 01/03/2021
FORO: Fátima do Sul – MS

EXTRATO DE CONTRATO DE PESSOAL Nº 084/2021
PARTES: Prefeitura Municipal de Fátima do Sul - MS 
(Contratante)
	 ADRIELLY SOARES SILVA - CONTRATADA
OBJETO: Contratação de pessoal para o cargo de PROFESSOR 
aprovado no Processo Seletivo MS CONCURSOS nº 001/2021.
FUNDAMENTAÇÃO: Lei nº 1.111 de 27 de fevereiro de 2013
PRAZO: 04 meses e 02 dias
DOTAÇÃO: 12.361.0009 – Manutenção do Ensino Fundamental 
- Professores.
                     31.90.11.00 – Pessoal Civil
VALOR: R$ 2200,17/MENSAL
ASSINATURAS: ILDA SALGADO MACHADO – 
CONTRATANTE; ADRIELLY SOARES SILVA - CONTRATADA; 
BRUNO HENRIQUE CAETANO DOS SANTOS, Procurador 
Jurídico do Município.
DATA: 01/03/2021
FORO: Fátima do Sul – MS

EXTRATO DE CONTRATO DE PESSOAL Nº 085/2021
PARTES: Prefeitura Municipal de Fátima do Sul - MS 
(Contratante)
	 ALAN AGUIAR SILVA - CONTRATADO
OBJETO: Contratação de pessoal para o cargo de PROFESSOR 
aprovado no Processo Seletivo MS CONCURSOS nº 001/2021.
FUNDAMENTAÇÃO: Lei nº 1.111 de 27 de fevereiro de 2013
PRAZO: 04 meses e 02 dias
DOTAÇÃO: 12.361.0009 – Manutenção do Ensino Fundamental 
- Professores.
                     31.90.11.00 – Pessoal Civil
VALOR: R$ 2200,17/MENSAL
ASSINATURAS: ILDA SALGADO MACHADO – 
CONTRATANTE; ALAN AGUIAR SILVA - CONTRATADO; 
BRUNO HENRIQUE CAETANO DOS SANTOS, Procurador 
Jurídico do Município.
DATA: 01/03/2021

FORO: Fátima do Sul – MS

EXTRATO DE CONTRATO DE PESSOAL Nº 089/2021
PARTES: Prefeitura Municipal de Fátima do Sul - MS 
(Contratante)
	   BEATRIZ OLIVEIRA DE JESUS - CONTRATADA
OBJETO: Contratação de pessoal para o cargo de PROFESSOR 
aprovado no Processo Seletivo MS CONCURSOS nº 001/2021.
FUNDAMENTAÇÃO: Lei nº 1.111 de 27 de fevereiro de 2013
PRAZO: 04 meses e 02 dias
DOTAÇÃO: 12.361.0009 – Manutenção do Ensino Fundamental 
- Professores.
                     31.90.11.00 – Pessoal Civil
VALOR: R$ 2200,17/MENSAL
ASSINATURAS: ILDA SALGADO MACHADO – 
CONTRATANTE; BEATRIZ OLIVEIRA DE JESUS  - 
CONTRATADA; BRUNO HENRIQUE CAETANO DOS SANTOS, 
Procurador Jurídico do Município.
DATA: 01/03/2021
FORO: Fátima do Sul – MS

EXTRATO DE CONTRATO DE PESSOAL Nº 099/2021
PARTES: Prefeitura Municipal de Fátima do Sul - MS 
(Contratante)
	   ESTEFANIA ROLDAN AMORIM - CONTRATADA
OBJETO: Contratação de pessoal para o cargo de PROFESSOR 
aprovado no Processo Seletivo MS CONCURSOS nº 001/2021.
FUNDAMENTAÇÃO: Lei nº 1.111 de 27 de fevereiro de 2013
PRAZO: 04 meses e 02 dias
DOTAÇÃO: 12.361.0009 – Manutenção do Ensino Fundamental 
- Professores.
                     31.90.11.00 – Pessoal Civil
VALOR: R$ 2200,17/MENSAL
ASSINATURAS: ILDA SALGADO MACHADO – 
CONTRATANTE; ESTEFANIA ROLDAN AMORIM - 
CONTRATADA; BRUNO HENRIQUE CAETANO DOS SANTOS, 
Procurador Jurídico do Município.
DATA: 01/03/2021

EXTRATO DE CONTRATO DE PESSOAL Nº 101/2021
PARTES: Prefeitura Municipal de Fátima do Sul - MS 
(Contratante)
	   GISLANE DOS SANTOS DRONOV - CONTRATADA
OBJETO: Contratação de pessoal para o cargo de PROFESSOR 
aprovado no Processo Seletivo MS CONCURSOS nº 001/2021.
FUNDAMENTAÇÃO: Lei nº 1.111 de 27 de fevereiro de 2013
PRAZO: 04 meses e 02 dias
DOTAÇÃO: 12.361.0009 – Manutenção do Ensino Fundamental 
- Professores.
                     31.90.11.00 – Pessoal Civil
VALOR: R$ 2200,17/MENSAL
ASSINATURAS: ILDA SALGADO MACHADO – 
CONTRATANTE; GISLANE DOS SANTOS DRONOV - 
CONTRATADA; BRUNO HENRIQUE CAETANO DOS SANTOS, 
Procurador Jurídico do Município.
DATA: 01/03/2021
FORO: Fátima do Sul – MS

EXTRATO DE CONTRATO DE PESSOAL Nº 121/2021
PARTES: Prefeitura Municipal de Fátima do Sul - MS 
(Contratante)
	   SILVIA DE CASTRO SILVA - CONTRATADA
OBJETO: Contratação de pessoal para o cargo de PROFESSOR 
aprovado no Processo Seletivo MS CONCURSOS nº 001/2021.
FUNDAMENTAÇÃO: Lei nº 1.111 de 27 de fevereiro de 2013
PRAZO: 04 meses e 02 dias
DOTAÇÃO: 12.361.0009 – Manutenção do Ensino Fundamental 
- Professores.
                     31.90.11.00 – Pessoal Civil
VALOR: R$ 2200,17/MENSAL
ASSINATURAS: ILDA SALGADO MACHADO – 
CONTRATANTE; SILVIA DE CASTRO SILVA - CONTRATADA; 
BRUNO HENRIQUE CAETANO DOS SANTOS, Procurador 
Jurídico do Município.
DATA: 01/03/2021
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FORO: Fátima do Sul – MS

EXTRATO DE CONTRATO DE PESSOAL Nº 097/2021
PARTES: Prefeitura Municipal de Fátima do Sul - MS 
(Contratante)
	   ELIANE VIEIRA DE ALEXANDRE  - CONTRATADA
OBJETO: Contratação de pessoal para o cargo de PROFESSOR 
aprovado no Processo Seletivo MS CONCURSOS nº 001/2021.
FUNDAMENTAÇÃO: Lei nº 1.111 de 27 de fevereiro de 2013
PRAZO: 04 meses e 02 dias
DOTAÇÃO: 12.361.0009 – Manutenção do Ensino Fundamental 
- Professores.
                     31.90.11.00 – Pessoal Civil
VALOR: R$ 2200,17/MENSAL
ASSINATURAS: ILDA SALGADO MACHADO – 
CONTRATANTE; ELIANE VIEIRA DE ALEXANDRE - 
CONTRATADA; BRUNO HENRIQUE CAETANO DOS SANTOS, 
Procurador Jurídico do Município.
DATA: 01/03/2021
FORO: Fátima do Sul – MS

EXTRATO DE CONTRATO DE PESSOAL Nº 103/2021
PARTES: Prefeitura Municipal de Fátima do Sul - MS 
(Contratante)
	   JANIELY LOPES DE ALMEIDA - CONTRATADA
OBJETO: Contratação de pessoal para o cargo de PROFESSOR 
aprovado no Processo Seletivo MS CONCURSOS nº 001/2021.
FUNDAMENTAÇÃO: Lei nº 1.111 de 27 de fevereiro de 2013
PRAZO: 04 meses e 02 dias
DOTAÇÃO: 12.361.0009 – Manutenção do Ensino Fundamental 
- Professores.
                     31.90.11.00 – Pessoal Civil
VALOR: R$ 2200,17/MENSAL
ASSINATURAS: ILDA SALGADO MACHADO – 
CONTRATANTE; JANIELY LOPES DE ALMEIDA - 
CONTRATADA; BRUNO HENRIQUE CAETANO DOS SANTOS, 
Procurador Jurídico do Município.
DATA: 01/03/2021
FORO: Fátima do Sul – MS

EXTRATO DE CONTRATO DE PESSOAL Nº 104/2021
PARTES: Prefeitura Municipal de Fátima do Sul - MS 
(Contratante)
	   KELLY DA SILVA NUNES SOUZA - CONTRATADA
OBJETO: Contratação de pessoal para o cargo de PROFESSOR 
aprovado no Processo Seletivo MS CONCURSOS nº 001/2021.
FUNDAMENTAÇÃO: Lei nº 1.111 de 27 de fevereiro de 2013
PRAZO: 04 meses e 02 dias
DOTAÇÃO: 12.361.0009 – Manutenção do Ensino Fundamental 
- Professores.
                     31.90.11.00 – Pessoal Civil
VALOR: R$ 2200,17/MENSAL
ASSINATURAS: ILDA SALGADO MACHADO – 
CONTRATANTE; KELLY DA SILVA NUNES SOUZA - 
CONTRATADA; BRUNO HENRIQUE CAETANO DOS SANTOS, 
Procurador Jurídico do Município.
DATA: 01/03/2021
FORO: Fátima do Sul – MS

EXTRATO DE CONTRATO DE PESSOAL Nº 110/2021
PARTES: Prefeitura Municipal de Fátima do Sul - MS 
(Contratante)
	   MARIA CRISTINA TOMIATTI BISPO - CONTRATADA
OBJETO: Contratação de pessoal para o cargo de PROFESSOR 
aprovado no Processo Seletivo MS CONCURSOS nº 001/2021.
FUNDAMENTAÇÃO: Lei nº 1.111 de 27 de fevereiro de 2013
PRAZO: 04 meses e 02 dias
DOTAÇÃO: 12.361.0009 – Manutenção do Ensino Fundamental 
- Professores.
                     31.90.11.00 – Pessoal Civil
VALOR: R$ 2200,17/MENSAL
ASSINATURAS: ILDA SALGADO MACHADO – 
CONTRATANTE; MARIA CRISTINA TOMIATTI BISPO - 
CONTRATADA; BRUNO HENRIQUE CAETANO DOS SANTOS, 
Procurador Jurídico do Município.
DATA: 01/03/2021

FORO: Fátima do Sul – MS

EXTRATO DE CONTRATO DE PESSOAL Nº 123/2021
PARTES: Prefeitura Municipal de Fátima do Sul - MS 
(Contratante)
	   TATIANA SILVA SANTOS - CONTRATADA
OBJETO: Contratação de pessoal para o cargo de PROFESSOR 
aprovado no Processo Seletivo MS CONCURSOS nº 001/2021.
FUNDAMENTAÇÃO: Lei nº 1.111 de 27 de fevereiro de 2013
PRAZO: 03 meses e 18 dias
DOTAÇÃO: 12.361.0009 – Manutenção do Ensino Fundamental 
- Professores.
                     31.90.11.00 – Pessoal Civil
VALOR: R$ 2200,17/MENSAL
ASSINATURAS: ILDA SALGADO MACHADO – 
CONTRATANTE; TATIANA SILVA SANTOS - CONTRATADA; 
BRUNO HENRIQUE CAETANO DOS SANTOS, Procurador 
Geral do Município.
DATA: 15/03/2021
FORO: Fátima do Sul – MS

EXTRATO DE CONTRATO DE PESSOAL Nº 129/2021
PARTES: Prefeitura Municipal de Fátima do Sul - MS 
(Contratante)
	   THIFANY JORDÃO LOPES - CONTRATADA
OBJETO: Contratação de pessoal para o cargo de PROFESSOR 
aprovado no Processo Seletivo MS CONCURSOS nº 001/2021.
FUNDAMENTAÇÃO: Lei nº 1.111 de 27 de fevereiro de 2013
PRAZO: 03 meses e 18 dias
DOTAÇÃO: 12.361.0009 – Manutenção do Ensino Fundamental 
- Professores.
                     31.90.11.00 – Pessoal Civil
VALOR: R$ 2200,17/MENSAL
ASSINATURAS: ILDA SALGADO MACHADO – 
CONTRATANTE; THIFANY JORDÃO LOPES  - CONTRATADA; 
BRUNO HENRIQUE CAETANO DOS SANTOS, Procurador 
Geral do Município.
DATA: 15/03/2021
FORO: Fátima do Sul – MS

EXTRATO DE CONTRATO DE PESSOAL Nº 091/2021
PARTES: Prefeitura Municipal de Fátima do Sul - MS 
(Contratante)
	   CASSIO CAMILO RIBEIRO - CONTRATADO
OBJETO: Contratação de pessoal para o cargo de PROFESSOR 
aprovado no Processo Seletivo MS CONCURSOS nº 001/2021.
FUNDAMENTAÇÃO: Lei nº 1.111 de 27 de fevereiro de 2013
PRAZO: 04 meses e 02 dias
DOTAÇÃO: 12.361.0009 – Manutenção do Ensino Fundamental 
- Professores.
                     31.90.11.00 – Pessoal Civil
VALOR: R$ 2200,17/MENSAL
ASSINATURAS: ILDA SALGADO MACHADO – 
CONTRATANTE; CASSIO CAMILO RIBEIRO - CONTRATADO; 
BRUNO HENRIQUE CAETANO DOS SANTOS, Procurador 
Jurídico do Município.
DATA: 01/03/2021
FORO: Fátima do Sul – MS

EXTRATO DE CONTRATO DE PESSOAL Nº 113/2021
PARTES: Prefeitura Municipal de Fátima do Sul - MS 
(Contratante)
	   MARISA FABIANE VIEIRA DE SOUZA - CONTRATADA
OBJETO: Contratação de pessoal para o cargo de PROFESSOR 
aprovado no Processo Seletivo MS CONCURSOS nº 001/2021.
FUNDAMENTAÇÃO: Lei nº 1.111 de 27 de fevereiro de 2013
PRAZO: 04 meses e 02 dias
DOTAÇÃO: 12.361.0009 – Manutenção do Ensino Fundamental 
- Professores.
                     31.90.11.00 – Pessoal Civil
VALOR: R$ 2200,17/MENSAL
ASSINATURAS: ILDA SALGADO MACHADO – 
CONTRATANTE; MARISA FABIANE VIEIRA DE SOUZA - 
CONTRATADA; BRUNO HENRIQUE CAETANO DOS SANTOS, 
Procurador Jurídico do Município.
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DATA: 01/03/2021
FORO: Fátima do Sul – MS

EXTRATO DE CONTRATO DE PESSOAL Nº 212/2021
PARTES: Prefeitura Municipal de Fátima do Sul - MS 
(Contratante)
	   LUCIENE HORTENCIO DA CRUZ - CONTRATADA
OBJETO: Contratação de pessoal para o cargo de PROFESSOR 
aprovado no Processo Seletivo MS CONCURSOS nº 001/2021.
FUNDAMENTAÇÃO: Lei nº 1.111 de 27 de fevereiro de 2013
PRAZO: 03 meses e 18 dias
DOTAÇÃO: 12.361.0009 – Manutenção do Ensino Fundamental 
- Professores.
                     31.90.11.00 – Pessoal Civil
VALOR: R$ 2200,17/MENSAL
ASSINATURAS: ILDA SALGADO MACHADO – 
CONTRATANTE; LUCIENE HORTENCIO DA CRUZ  - 
CONTRATADA; BRUNO HENRIQUE CAETANO DOS SANTOS, 
Procurador Geral do Município.
DATA: 15/03/2021
FORO: Fátima do Sul – MS

EXTRATO DE CONTRATO DE PESSOAL Nº 102/2021
PARTES: Prefeitura Municipal de Fátima do Sul - MS 
(Contratante)
	   GRACIELY DE JESUS TEIXEIRA - CONTRATADA
OBJETO: Contratação de pessoal para o cargo de PROFESSOR 
aprovado no Processo Seletivo MS CONCURSOS nº 001/2021.
FUNDAMENTAÇÃO: Lei nº 1.111 de 27 de fevereiro de 2013
PRAZO: 04 meses e 02 dias
DOTAÇÃO: 12.361.0009 – Manutenção do Ensino Fundamental 
- Professores.
                     31.90.11.00 – Pessoal Civil
VALOR: R$ 2200,17/MENSAL
ASSINATURAS: ILDA SALGADO MACHADO – 
CONTRATANTE; GRACIELY DE JESUS TEIXEIRA - 
CONTRATADA; BRUNO HENRIQUE CAETANO DOS SANTOS, 
Procurador Jurídico do Município.
DATA: 01/03/2021
FORO: Fátima do Sul – MS

EXTRATO DE CONTRATO DE PESSOAL Nº 122/2021
PARTES: Prefeitura Municipal de Fátima do Sul - MS 
(Contratante)
	   SILVIA LETICIA RODRIGUES E AMORIN - CONTRATADA
OBJETO: Contratação de pessoal para o cargo de PROFESSOR 
aprovado no Processo Seletivo MS CONCURSOS nº 001/2021.
FUNDAMENTAÇÃO: Lei nº 1.111 de 27 de fevereiro de 2013
PRAZO: 04 meses e 02 dias
DOTAÇÃO: 12.361.0009 – Manutenção do Ensino Fundamental 
- Professores.
                     31.90.11.00 – Pessoal Civil
VALOR: R$ 2200,17/MENSAL
ASSINATURAS: ILDA SALGADO MACHADO – 
CONTRATANTE; SILVIA LETICIA RODRIGUES E AMORIN 
- CONTRATADA; BRUNO HENRIQUE CAETANO DOS 
SANTOS, Procurador Jurídico do Município.
DATA: 01/03/2021
FORO: Fátima do Sul – MS

EXTRATO DE CONTRATO DE PESSOAL Nº 211/2021
PARTES: Prefeitura Municipal de Fátima do Sul - MS 
(Contratante)
	   LUANA GERMANO DOS SANTOS - CONTRATADA
OBJETO: Contratação de pessoal para o cargo de PROFESSOR 
aprovado no Processo Seletivo MS CONCURSOS nº 001/2021.
FUNDAMENTAÇÃO: Lei nº 1.111 de 27 de fevereiro de 2013
PRAZO: 04 meses e 02 dias
DOTAÇÃO: 12.361.0009 – Manutenção do Ensino Fundamental 
- Professores.
                     31.90.11.00 – Pessoal Civil
VALOR: R$ 2200,17/MENSAL
ASSINATURAS: ILDA SALGADO MACHADO – 
CONTRATANTE; LUANA GERMANO DOS SANTOS - 
CONTRATADA; BRUNO HENRIQUE CAETANO DOS SANTOS, 
Procurador Jurídico do Município.

DATA: 01/03/2021
FORO: Fátima do Sul – MS

EXTRATO DE CONTRATO DE PESSOAL Nº 096/2021
PARTES: Prefeitura Municipal de Fátima do Sul - MS 
(Contratante)
	   ELIANE PEREIRA OLIVEIRA - CONTRATADA
OBJETO: Contratação de pessoal para o cargo de PROFESSOR 
aprovado no Processo Seletivo MS CONCURSOS nº 001/2021.
FUNDAMENTAÇÃO: Lei nº 1.111 de 27 de fevereiro de 2013
PRAZO: 03 meses e 18 dias
DOTAÇÃO: 12.361.0009 – Manutenção do Ensino Fundamental 
- Professores.
                     31.90.11.00 – Pessoal Civil
VALOR: R$ 2200,17/MENSAL
ASSINATURAS: ILDA SALGADO MACHADO – 
CONTRATANTE; ELIANE PEREIRA OLIVEIRA - 
CONTRATADA; BRUNO HENRIQUE CAETANO DOS SANTOS, 
Procurador Geral do Município.
DATA: 15/03/2021
FORO: Fátima do Sul – MS

EXTRATO DE CONTRATO DE PESSOAL Nº 125/2021
PARTES: Prefeitura Municipal de Fátima do Sul - MS 
(Contratante)
	    VALDENICE FRERES DE ARAUJO MARQUES - 
CONTRATADA
OBJETO: Contratação de pessoal para o cargo de PROFESSOR 
aprovado no Processo Seletivo MS CONCURSOS nº 001/2021.
FUNDAMENTAÇÃO: Lei nº 1.111 de 27 de fevereiro de 2013
PRAZO: 04 meses e 02 dias
DOTAÇÃO: 12.361.0009 – Manutenção do Ensino Fundamental 
- Professores.
                     31.90.11.00 – Pessoal Civil
VALOR: R$ 2200,17/MENSAL
ASSINATURAS: ILDA SALGADO MACHADO – 
CONTRATANTE; VALDENICE FRERES DE ARAUJO 
MARQUES - CONTRATADA; BRUNO HENRIQUE CAETANO 
DOS SANTOS, Procurador Jurídico do Município.
DATA: 01/03/2021
FORO: Fátima do Sul – MS

EXTRATO DE CONTRATO DE PESSOAL Nº 118/2021
PARTES: Prefeitura Municipal de Fátima do Sul - MS 
(Contratante)
	   RENATA CAMARGO CASTILHO - CONTRATADA
OBJETO: Contratação de pessoal para o cargo de PROFESSOR 
aprovado no Processo Seletivo MS CONCURSOS nº 001/2021.
FUNDAMENTAÇÃO: Lei nº 1.111 de 27 de fevereiro de 2013
PRAZO: 04 meses e 02 dias
DOTAÇÃO: 12.361.0009 – Manutenção do Ensino Fundamental 
- Professores.
                     31.90.11.00 – Pessoal Civil
VALOR: R$ 2200,17/MENSAL
ASSINATURAS: ILDA SALGADO MACHADO – 
CONTRATANTE; RENATA CAMARGO CASTILHO  - 
CONTRATADA; BRUNO HENRIQUE CAETANO DOS SANTOS, 
Procurador Jurídico do Município.
DATA: 01/03/2021
FORO: Fátima do Sul – MS

EXTRATO DE CONTRATO DE PESSOAL Nº 098/2021
PARTES: Prefeitura Municipal de Fátima do Sul - MS 
(Contratante)
	   ELIZANGELA DIONIZIO DE ALBUQUERQUE MAURICIO 
- CONTRATADA
OBJETO: Contratação de pessoal para o cargo de PROFESSOR 
aprovado no Processo Seletivo MS CONCURSOS nº 001/2021.
FUNDAMENTAÇÃO: Lei nº 1.111 de 27 de fevereiro de 2013
PRAZO: 04 meses e 02 dias
DOTAÇÃO: 12.361.0009 – Manutenção do Ensino Fundamental 
- Professores.
                     31.90.11.00 – Pessoal Civil
VALOR: R$ 2200,17/MENSAL
ASSINATURAS: ILDA SALGADO MACHADO – 
CONTRATANTE; ELIZANGELA DIONIZIO DE ALBUQUERQUE 
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MAURICIO - CONTRATADA; BRUNO HENRIQUE CAETANO 
DOS SANTOS, Procurador Jurídico do Município.
DATA: 01/03/2021
FORO: Fátima do Sul – MS

EXTRATO DE CONTRATO DE PESSOAL Nº 180/2021
PARTES: Prefeitura Municipal de Fátima do Sul - MS 
(Contratante)
	   MAYSA DE ARAUJO LOPES - CONTRATADA
OBJETO: Contratação de pessoal para o cargo de ENFERMEIRA 
DO ESF com base em parecer jurídico Nº 026/2020 para 
contratação na saúde no Posto Sentinela da COVID-19 no 
Jardim São Paulo.
FUNDAMENTAÇÃO: Lei nº 1.111 de 27 de fevereiro de 2013
PRAZO: 12 meses
DOTAÇÃO: 10.301.0010 – Manutenção do Programa Saúde da 
Família
                     31.90.11.00 – Pessoal Civil
VALOR: R$ 3.408,89/MENSAL
ASSINATURAS: ILDA SALGADO MACHADO – 
CONTRATANTE; MAYSA DE ARAUJO LOPES - CONTRATADA; 
BRUNO HENRIQUE CAETANO DOS SANTOS, Procurador 
Geral do Município.
DATA: 11/03/2021
FORO: Fátima do Sul – MS

EXTRATO DE CONTRATO DE PESSOAL Nº 057/2021
PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE FÁTIMA DO SUL – MS - 
CONTRATANTE
	  JANICE LOPES DE ALMEIDA - CONTRATADA
OBJETO: Contratação de pessoal para o cargo de PROFESSORA, 
aprovado no Processo Seletivo SEMECT de nº 001/2021.
FUNDAMENTAÇÃO: Lei nº 1.111 de 27 de fevereiro de 2013
PRAZO: 11 meses e 3 dias
DOTAÇÃO: 12.361.0009 – Manutenção do Ensino 
Fundamental - Professores
                    31.90.11.00 - Pessoal Civil
VALOR: R$ 3.300,26/MENSAL
ASSINATURAS: ILDA SALGADO MACHADO – Contratante; 
JANICE LOPES DE ALMEIDA – Contratada; PAULO CEZAR 
BEZERRA ALVES, Procurador Geral do Município.
DATA: 01/02/2021
FORO: Fátima do Sul – MS

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº. 002 AO CONTRATO 
Nº. 001/2019

PARTES:INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE FÁTIMA
DO SUL, MS
	 JORGE FLORES

OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto, nos termos 
do artigo 57, § 1º. inciso II, III e VI da Lei (Federa) 
nº 8.666, de 21 de junho de 1993, prorrogar o 
prazo constante da Cláusula Primeira do Termo 
Aditivo firmado em 29 de julho de 2020,  pelo 
período de mais 12 (doze) meses, passando a sua 
vigência até o dia 30 de julho de 2022.

FUNDAMENTAÇÃO: Inciso II do artigo 57 da Lei (Federal) nº. 
8.666/93 e suas alterações posteriores.

DEMAIS CLÁUSULAS: As demais cláusulas do Contrato n°. 
001/2019, firmado em 30 de julho de 2019, 
permanecem inalteradas.

DATA: 27/07/2021.

ASSINATURAS:Marivaldo Silva de Souza, Diretor Presidente; 
Jorge Flores, representante da Contratada; e, as 
testemunhas: Elizete Cristina Góes dos Santos e 
Eliane Giasson.

PORTARIA N. 07/21, DE 03 DE AGOSTO DE 2021

Nomeia os Membros da Comissão de Avaliação de Desempenho
do Estágio Probatório e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
FÁTIMA DO SUL, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais,

Considerando o disposto do caput do artigo 41 e seu 
§ 4º, da Constituição Federal, o art. 36, da Lei Complementar 
n. 006, de 03 de setembro de 1990 – Estatuto do Servidor 
Público do Município de Fátima do Sul/MS e da Resolução n. 
05/21, de 10 de junho de 2021, que disciplina em seu bojo 
sobre a Avaliação de Desempenho dos servidores do município 
de Fátima do Sul/MS, RESOLVE: 

Art. 1º. NOMEAR os Membros da Comissão de Avaliação de 
Desempenho do Estágio Probatório, instituída através da 
Resolução n. 05/21, de 10 de junho de 2021, que será composta 
pelos seguintes Membros:

I-	 ANTENOR DE OLIVEIRA LEGAL, ocupante do cargo de 
Contínuo, Símbolo SAX-504; 

II-	 PAULO DE OLIVEIRA, ocupante do cargo de Assessor 
Financeiro, Símbolo: DAS-101;

III-	 LAÉRCIO FRANCISCO DOS SANTOS, ocupante do 
cargo de Assistente de Gabinete, Símbolo DAS-103.

Parágrafo Único. Além dos Membros descritos no caput deste 
artigo, poderão compor a Comissão de Avaliação, até 02 (dois) 
membros variáveis a serem indicados pelos responsáveis das 
pastas em que os avaliados são lotados. 

Art. 2º. Os requisitos de avaliação são os estabelecidos no 
artigo 36, da Lei Complementar n. 006, de 03 de setembro de 
1990 – Estatuto do Servidor Público Municipal de Fátima do Sul, 
MS, declinados no artigo 2º. da Resolução n. 05/21, de 10 de 
junho de 2021.

Art. 3º. Todos os procedimentos de avaliação e da pontuação dos 
servidores por parte da Comissão de Avaliação e Desempenho, 
terão por base o estabelecido na Resolução n. 05/21, de 10 de 
junho de 2021.

Art. 4º. As atividades dos Membros da Comissão de Avaliação 
de Desempenho do Estágio Probatório não ensejarão em ônus 
para a Câmara Municipal, devendo ser consideradas em seus 
respectivos prontuários como serviços relevantes ao órgão. 

Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE FÁTIMA 
DO SUL/MS, em 03 de agosto de 2021.

ERMESON CLEBER MENDES
                Presidente da Câmara Municipal	

PORTARIA Nº 006/2021 DE 02 DE AGOSTO DE 2021.

REPUBLICAÇÃO PARA CORREÇÃO

      ERMESON CLEBER MENDES, Presidente da Câmara 
Municipal de Fátima do Sul, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica do Município e pelo Regimento 
Interno da Câmara Municipal de Fátima do Sul.

RESOLVE

Artigo 1º - NOMEAR, Gisele Alves de Oliveira, para exercer 
o cargo de Contínuo - Copeiro da Câmara Municipal de Fátima 
do Sul, aprovada em concurso público, e convocada através do 
Edital 029/2021, datado do dia 02 de agosto de 2021.
 

IPREFSUL

ATOS DO PODER LEGISLATIVO
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Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, e, ou afixação no quadro de avisos deste Legislativo.

 Gabinete da Presidência, em 02 de agosto de 2021.

ERMESON CLEBER MENDES

Presidente

RESOLUÇÃO N. 01/21, DE 14 DE JUNHO DE 2021

Regulamenta o procedimento de avaliação 
do servidor nomeado para cargo de 
provimento efetivo em virtude de concurso 
público, institui a comissão de avaliação 
do estágio probatório e dá outras 
providências.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
FÁTIMA DO SUL, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais,

RESOLVE:

Art. 1°. Fica instituída a Comissão de Avaliação de Desempenho 
do Estágio Probatório para avaliação dos servidores nomeados 
em virtude de concurso público. 

Art. 2°. O servidor será avaliado com base nos requisitos dispostos 
na legislação municipal, especificamente aos constantes dos 
incisos I a VII do artigo n. 36, da Lei Complementar n. 006, 
de 03 de setembro de 1990 – Estatuto do Servidor Público do 
Município de Fátima do Sul, a saber: 

I- IDONEIDADE MORAL: correto procedimento do servidor no 
que se refere à probidade, à cortesia, à urbanidade, à lealdade, 
ao sigilo profissional, ao decoro, ao respeito aos colegas e o 
comportamento adequado, tanto nas relações pessoais quanto 
nas de trabalho, com terceiros, servidores ou não; 

II - ASSIDUIDADE e PONTUALIDADE: avalia a frequência do 
servidor, tanto no que se refere ao comparecimento diário ao 
trabalho, quanto ao cumprimento dos horários estabelecidos ou 
determinados; 

III- DISCIPLINA e APTIDÃO: avalia o comportamento do 
servidor quanto aos aspectos de observância aos preceitos, 
regulamentos, normas legais e orientação da chefia, respeitando 
a hierarquia e o acatamento das requisições de tarefas, ainda 
que não rotineiras, mas correlatas às funções do cargo; 

IV- EFICIÊNCIA: avalia o desenvolvimento das atividades do 
cargo, de forma planejada e organizada, dentro dos padrões, 
dos prazos e condições estabelecidas; avalia o desempenho 
com zelo, a presteza e a qualidade das tarefas que lhe 
forem atribuídas, bem como se utiliza e conserva materiais e 
equipamentos, visando a sua conservação e economia.

V- CAPACIDADE DE INICIATIVA: avalia a capacidade do 
servidor em tomar providências por conta própria, dentro de 
sua competência, tomando iniciativa e apresentando soluções 
adequadas às questões ou dúvidas surgidas no trabalho, bem 
como avalia se a prestação de serviços é compatível com as 
condições de trabalho do servidor; 

VI- PRODUTIVIDADE: avalia a qualidade na apresentação do 
trabalho, a capacidade em assimilar e aplicar os ensinamentos 
na execução de suas atividades;
 
VII- RESPONSABILIDADE: avalia o cumprimento de suas 
obrigações, interesse e a disposição de suas atividades. 

Art. 3°. O período de estágio probatório será cumprido, 
obrigatoriamente, no efetivo exercício do cargo para o qual o 
servidor foi nomeado. 

Art. 4º. A avaliação do servidor em estágio probatório será 
registrada em formulário próprio, de acordo com o Anexo Único, 
parte integrante desta Resolução.

Parágrafo único. Compete ao chefe do Poder Legislativo a 
avaliação dos servidores em estágio probatório, facultada a 
delegação desta atribuição ao Secretário Geral da Câmara.

Art. 5º. A avaliação de desempenho do servidor, no período 
de estágio probatório, constitui-se de um processo contínuo e 
sistemático a ser efetivado pela Comissão de Avaliação, através 
de mecanismos específicos, a partir da data do início do exercício 
no cargo. 

Art. 6º. Compete à Comissão de Avaliação do Estágio Probatório: 

I - orientar todo o processo de avaliação do estágio probatório 
ou nele intervir em qualquer fase; 

II - solicitar a assistência de qualquer órgão técnico da 
administração pública, principalmente de perícias médicas, de 
segurança e medicina do trabalho, sempre que necessária ao 
bom termo do processo de avaliação; 

III - analisar e julgar os recursos recebidos, podendo requisitar 
quaisquer peças, documentos ou processos e entrevistar o 
servidor, seus colegas de trabalho, as chefias ou os servidores 
por ela designados para a avaliação, se assim for necessário 
para a melhor instrução da avaliação; 

IV - propor justificadamente ao Chefe do Poder Legislativo, com 
base nos relatórios e documentos do processo, bem assim nas 
suas próprias diligências e convicções, a exoneração do servidor 
avaliado; 

V - propor justificadamente ao Chefe do Poder Legislativo, 
com base nos relatórios e documentos do processo, bem assim 
nas suas próprias diligências e convicções, a declaração de 
estabilidade do servidor avaliado, para fins do artigo n. 23 da 
presente Resolução; 

VI - encaminhar pedidos de pareceres aos órgãos competentes, 
sobre as situações ambíguas enfrentadas durante os 
procedimentos avaliatórios; 

VII - calcular a média aritmética das pontuações obtidas pelo 
servidor estagiário nas avaliações. 

Art. 7°. Os membros variáveis da Comissão de Avaliação serão 
indicados pelo Presidente da Câmara. 

§ 1°. Caso o servidor em estágio probatório tenha exercido 
suas funções em mais de uma unidade, seu desempenho será 
submetido ao chefe imediato e Comissão de Avaliação onde o 
trabalho tenha sido desenvolvido pelo maior número de dias, 
prevalecendo, em caso de empate, a última unidade. 

§ 2°. Concluída a avaliação do chefe imediato, feita com 
utilização do formulário que integra a presente Resolução, será 
a mesma datada e assinada pelo superior hierárquico, devendo 
da mesma ser dada ciência ao servidor e após, encaminhada à 
Comissão de Avaliação. 

§ 3°. Na hipótese de o servidor não concordar com as conclusões 
da avaliação, manifestará suas razões por escrito, no prazo de 10 
(dez) dias contados da data de sua ciência ou notificação, ao fim 
do qual, com ou sem a referida manifestação, será o processo 
remetido à Comissão de Avaliação do Estágio Probatório para 
decisão.

Art. 8º. Durante o período do estágio probatório, a Comissão 
de Avaliação poderá solicitar, com base nos Formulários de 
Avaliação, que o servidor passe por nova avaliação médica, 
se concluir que as licenças para tratamento de saúde estão 
extrapolando a normalidade. 

Art. 9º. Fica estabelecido o limite máximo de 100 (cem) pontos 
para a avaliação, distribuídos entre os fatores definidos no artigo 
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3° desta Resolução, nas seguintes proporções: 

REQUISITOS PONTUAÇÃO

IDONEIDADE MORAL 20

ASSIDUIDADE E 
PONTUALIDADE

15

DISCIPLINA E APTIDÃO 20

EFICIÊNCIA 15

CAPACIDADE DE INICIATIVA 10

PRODUTIVIDADE 10

RESPONSABILIDADE 10

Parágrafo Único. O resultado de cada avaliação será obtido 
pela somatória da pontuação total do Anexo Único. 

Art. 10. Será aprovado no estágio probatório e considerado 
apto para obter a estabilidade no serviço público municipal e 
confirmação no cargo, o servidor que obtiver, no mínimo, 75 
(setenta e cinco) pontos na média aritmética de suas avaliações. 

Parágrafo Único. Será considerado inapto o servidor que, ao 
término do julgamento, não tiver somado 75 (setenta e cinco) 
pontos. 

Art. 11. Na avaliação do servidor deficiente físico serão levadas 
em consideração as limitações e restrições médicas constantes 
de seu laudo pré-admissional. 

Parágrafo Único. As limitações e restrições médicas 
suportadas pelo servidor deficiente físico não poderão interferir 
na avaliação de seu desempenho, sendo vedado considerá-las 
como elementos redutores de pontos. 

Art. 12. A avaliação do servidor em estágio probatório não 
prejudica a apuração de sua responsabilidade por faltas 
disciplinares nem a aplicação das penalidades correspondentes, 
assegurado o direito de ampla defesa. 

Art. 13. Suspende-se o período de estágio probatório, voltando 
a correr no dia estabelecido para o retorno do servidor ao 
exercício do cargo ou do dia seguinte ao de sua liberação, nas 
hipóteses de: 

I - licença gestante ou adoção; 

II - licença para tratamento de saúde; 

III - licença em virtude de acidente de trabalho ou doença 
profissional; 

IV - licença para acompanhamento de doença em pessoa da 
família; 

V - afastamento para exercer mandato eletivo; 

VI - licença para cumprir mandato sindical; 

VII - prisão administrativa, preventiva ou decorrente de 
sentença criminal transitada em julgado. 

Parágrafo Único. No caso de condenação criminal, que 
acarrete perda de cargo público, o servidor será exonerado. 

Art. 14. O servidor em estágio probatório poderá ser submetido 
a exames médicos periódicos, a requerimento da Comissão de 
Avaliação. 

Parágrafo Único. Se em qualquer dos exames for constatada 
a ausência ou déficit da capacidade física ou mental do servidor, 
de modo a comprometer o desempenho adequado das funções 
do seu cargo, ou a segurança do trabalho e dos demais 
servidores, será o respectivo laudo médico encaminhado à 
Comissão de Avaliação do Estágio Probatório, que decidirá sobre 
a exoneração. 

Art. 15. O servidor em estágio probatório poderá ser designado 

para exercer cargo em comissão ou função gratificada, integrante 
do Quadro do Poder ou órgão ao qual se acha vinculado, com 
atribuições correlatas às de seu cargo efetivo. 

Art. 16. Indicada a exoneração do servidor avaliado, a 
Comissão de Avaliação redigirá o seu parecer conclusivo, cópia 
do qual será entregue ao servidor, mediante recibo, junto com a 
notificação dos resultados da avaliação. 

Art. 17. Recebida a notificação e o parecer conclusivo da 
Comissão de Avaliação, de que trata o artigo anterior, o servidor 
avaliado terá 10 (dez) dias para a apresentação de recurso, 
podendo fazer-se representar por advogado. 

Art. 18. Na contagem dos prazos para prestação de 
esclarecimentos, apresentação de defesa e interposição de 
recurso referidos nesta Resolução, exclui-se o dia do começo e 
inclui o dia do vencimento da ciência. 

Art. 19. Compete à Comissão de Avaliação de Desempenho do 
Estágio Probatório, nos procedimentos de avaliação do servidor 
em estágio probatório: 

I - comunicar as situações de suspensão do estágio probatório 
previstas nesta Resolução; 

II - calcular os pontos previstos em cada instrumento de 
avaliação, observando e comunicando a ocorrência da hipótese 
do artigo 10, parágrafo único, desta Resolução; 

III - providenciar a capacitação, quando entendido pela própria 
Comissão de Avaliação; 

IV - receber sob protocolo, peças contendo esclarecimentos 
prestados pelo servidor, defesas e recursos, para encaminhamento 
aos órgãos competentes, ainda que intempestivos. 

Art. 20. Fica delegado ao Presidente da Câmara Municipal, a 
prática do ato de declaração de estabilidade do servidor. 

Art. 21. O servidor será considerado estável no serviço 
público municipal somente após a prática do ato de declaração 
de estabilidade pela autoridade competente, cumpridas as 
formalidades de avaliação. 

Art. 22. O ato de exoneração do servidor não aprovado no estágio 
probatório é de competência do Chefe do Poder Legislativo, por 
meio de portaria, que será publicada na imprensa oficial. 

Art. 23. Aplicam-se as disposições desta Resolução, no que 
couber, a todos os servidores públicos municipais que, na data 
da publicação, estiverem em estágio probatório, podendo ser 
realizada a avaliação do período de exercício já ocorrido. 

Art. 24. Observados os fatores e critérios estabelecidos nesta 
Resolução, os servidores em estágio probatório, tendo como 
referência a data da edição das respectivas portarias das 
Comissões, deverão submeter-se a uma única avaliação e que 
servirá para a avaliação final de que trata o presente Diploma. 

Art. 25. Os casos omissos serão decididos em conjunto pela 
Comissão de Avaliação do Estágio Probatório. 

Art. 26. Esta Resolução entra em vigor na data da publicação. 

MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE FÁTIMA DO 
SUL/MS, em 14 de junho de 2021.

ERMESON CLEBER MENDES 
        Presidente                             

FÁBIO SOUZA GOMES
	         Vice-presidente

EZEQUIEL  FERREIRA DA SILVA
   1° Secretário   

                            NILSON TEIXEIRA DE OLIVEIRA
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